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Serviço Público Federal

Conselho Federal de Medicina Veterinária


EDITAL DE 19 DE ABRIL DE 2007

XIII EXAME NACIONAL DE CERTIFICAÇÃO PROFISSIONAL



O Presidente do Conselho Federal de Medicina Veterinária, torna público a abertura de inscrições e as normas estabelecidas para realização facultativa do XIII Exame Nacional de Certificação Profissional, não sendo condição necessária para obtenção de inscrição do profissional médico veterinário nos Conselhos Regionais de Medicina Veterinária. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O Exame visa comprovar a obtenção de conhecimentos consoante aos conteúdos programáticos desenvolvidos no curso de graduação em Medicina Veterinária.

1.2. O Exame Nacional de Certificação Profissional será realizado com a aplicação de uma prova para os graduados em Medicina Veterinária, portadores de diploma ou certificado de colação de grau, conferidos por instituições, cujo curso de Medicina Veterinária seja reconhecido pelo Ministério da Educação ou Conselho Estadual de Educação.

1.2.1. Os alunos que integralizarão o currículo do curso até dezembro de 2007 poderão se inscrever para o XIII ENCP, desde que apresentem declaração comprobatória emitida pela coordenadoria, diretoria ou secretaria da Faculdade.

1.3. O Exame será aplicado na mesma data e hora em todo território nacional, ajustando-se, para tanto, a diferença de fuso horário, ao horário de Brasília. A única exceção se dará ao Estado do Acre que terá horário diferenciado.

1.4. O Exame compreenderá uma única etapa, cabendo sua coordenação ao Sistema CFMV/CRMVs.

2. DA INSCRIÇÃO

2.1. A inscrição implicará o conhecimento e a tácita aceitação das condições estabelecidas neste Edital e em Instruções Complementares, em relação às quais não se poderá alegar desconhecimento.

2.2. PERÍODO: A partir das 8h do dia 30 de abril de 2007 até às 20h do dia 1º de junho de 2007, considerando-se o horário de Brasília, pelo site www.cfmv.org.br, devendo o candidato localizar no site, o “menu” Serviços, “link” ENCP - Exame Atual.


2.2.1. No ato do preenchimento da ficha de inscrição, o candidato cadastrará uma senha, com a qual terá acesso à “Página de Informações Personalizadas” que, permitirá consultar a situação do seu pedido de inscrição.


2.2.2. O CFMV não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet, não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamentos de linha, ou outros fatores que impossibilitem a transferência de dados.


2.2.3. Não será admitido, em hipótese alguma, o pedido de inscrição feito de forma diferente do fixado no item 2.2., somente sendo autorizado o pedido de inscrição pela página do CFMV, considerando-se inválido e ineficaz aqueles feitos por via postal, fac-símile, e-mail ou outros meios similares.


2.2.4. O candidato será o único responsável por qualquer erro ou omissão, bem como pela exatidão e veracidade das informações prestadas na ficha de inscrição.


2.2.5. Efetivada a inscrição, será permitida qualquer alteração até o dia do encerramento das inscrições, à exceção da mudança de local de prova, que poderá ser solicitada uma única vez pelo candidato até o dia 15/06/2007 para a conta de e-mail – assuntostecnicos@cfmv.org.br,  indicando o número de inscrição, nome do candidato, local de prova de origem, local de prova de destino. 


2.2.6. Cabe ao interessado certificar-se de que atende a todos os requisitos para participar do exame e preencher, corretamente, todos os campos da ficha de inscrição.

2.3. TAXA DE INSCRIÇÃO: R$ 45,00 (quarenta e cinco reais)


2.3.1. O pagamento da taxa de inscrição deverá ser realizado em qualquer agência bancária, até às 23h, do dia 05/06/2007. Não serão aceitas as solicitações de inscrição realizadas fora do prazo estabelecido no item 2.2. ou com data de pagamento posterior à deste item. 

2.3.2. Para o pagamento da taxa de inscrição somente poderá ser utilizado o boleto bancário impresso pela internet. Não serão aceitos pagamentos de inscrição por meio de transferência bancária ou depósito bancário.

2.3.3. O pagamento efetuado em cheque somente será considerado quitado após a compensação e, caso seja devolvido, por qualquer motivo, a inscrição será cancelada.

2.3.4. O simples recolhimento da taxa de inscrição não garantirá a inscrição do candidato no exame.

2.3.5 O boleto bancário, devidamente quitado dentro do prazo estabelecido no item 2.3.1., é o único documento aceito para comprovação de que o candidato requereu sua inscrição em tempo hábil.


2.3.5.1. Não haverá devolução de pagamento efetuado em nenhuma hipótese, tendo em vista o estabelecido no item 2.1. deste edital.


2.3.6. É vedada a isenção total ou parcial do pagamento da taxa de inscrição.


2.3.7. O candidato terá sua inscrição parcialmente homologada após o recebimento, pelo CFMV, através do banco, da confirmação do pagamento de sua taxa de inscrição, no valor estipulado no item 2.3.


2.3.8. O candidato deverá acompanhar junto ao site do CFMV o andamento de sua inscrição. Caso sua inscrição não tenha sido homologada ou processada, o mesmo não poderá prestar a prova.

2.4. PROCEDIMENTOS:


2.4.1. Para a homologação de sua inscrição, o candidato deverá remeter, via postal, ao Conselho Federal de Medicina Veterinária, em Brasília - DF (endereço: SIA Trecho 06 Lotes 130/140 CEP: 71.205-060/Brasília-DF – Inscrição XIII ENCP), até o dia 08/06/2007, os seguintes documentos:

a) Ficha de inscrição devidamente preenchida;

b) Cópia de documento de identidade: carteira expedida pelas Secretarias de Segurança Pública ou CNH (somente o modelo novo, com foto) e CPF;

c) Cópia do diploma ou cópia do certificado de colação de grau ou;

d) Declaração original expedida pela Instituição, para aqueles com previsão de integralização curricular (conclusão do curso), até dezembro de 2007.


2.4.1.1. O envio da documentação será de responsabilidade exclusiva do candidato. O Conselho Federal de Medicina Veterinária não se responsabilizará se o envelope contendo a documentação exigida não for entregue em tempo hábil.


2.4.2. Após a verificação da conformidade da documentação apresentada pelo candidato aos termos deste Edital, a sua inscrição será confirmada por meio da expressão “Inscrição Confirmada”, no campo “Situação”, na “Página de Informações Personalizadas”.


2.4.3. O candidato que não apresentar a sua documentação em conformidade com os termos deste Edital, terá o pedido de inscrição recusado por meio da expressão “Não Confirmada”, no campo “Situação”, na “Página de Informações Personalizadas”.


2.4.4. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar pela página do CFMV na internet, a publicação de todos os atos referentes a este ENCP.


2.4.5. Em hipótese alguma, o candidato poderá realizar as provas sem que esteja previamente confirmado o seu pedido de inscrição.


2.4.6. Serão nulas as inscrições efetuadas com dados e informações comprovadamente falsos, ou em desacordo com qualquer requisito deste Edital.

2.4.7. O Conselho Federal enviará via e-mail o Cartão de Acesso (protocolo de inscrição) que deverá ser impresso e mantido em poder do candidato e apresentado no local de realização da prova. 

2.4.7.1. O Cartão de Acesso (protocolo de inscrição) também poderá ser impresso através da “Página de Informações Personalizadas”.

 
2.4.8. O candidato possuidor de necessidades especiais deverá informar, em campo próprio da ficha de inscrição, as providências necessárias que lhe possibilitem participar do Exame, sem qualquer restrição.

2.4.8.1. Não havendo solicitação de qualquer providência no ato da inscrição, as despesas a serem realizadas no local de prova são de responsabilidade do candidato.

3. DA APLICAÇÃO DA PROVA

3.1. DATA: 29 de julho de 2007 (domingo).

3.2. HORÁRIO: Das 08:00 às 13:00 horas, horário de Brasília, para todos os Estados, exceto o Estado do Acre, onde a prova será aplicada das 07:00 às 12:00 horas.
3.3. LOCAIS: No ato da inscrição para o Exame, o candidato deverá definir a cidade onde pretende realizar a prova.


3.3.1. O endereço de realização da prova constará no cartão de acesso do candidato que poderá ser obtido através do site www.cfmv.org.br – link “páginas de informações personalizadas”, “cartão de acesso”
3.4. O candidato deverá comparecer ao local do Exame, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, em relação ao horário fixado para o início da prova, munido de caneta esferográfica (tinta azul ou preta), do protocolo de inscrição e do original do documento de identidade, sendo vedada a apresentação de cópias, ainda que autenticadas.

3.5. Será excluído do Exame o candidato que:

a. Apresentar-se após o horário estabelecido;

b. Não comparecer às provas, seja qual for o motivo alegado;

c. Não apresentar o documento de identidade, em original; o protocolo de inscrição, em original, na forma exigida neste Edital;

d. Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal ou antes de decorrida uma hora do início das provas;

e. For surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outras pessoas, bem como utilizando-se de calculadoras, livros, notas ou impressos não permitidos ou estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação, como: “bip”, “pagers”, telefone celular, “walkman” ou similares;

f. Estiver portando armas;

g. Lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas;

h. Não devolver integralmente o material recebido;

i. Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;

j. Agir com descortesia em relação aos coordenadores, fiscais e seus auxiliares ou autoridades presentes.

3.6. O candidato eliminado não fica isento de outras sanções legais.

3.7. Será vedada a marcação do cartão-resposta por terceiros, salvo na hipótese de candidato possuidor de necessidades especiais que impossibilitem a marcação pelo próprio interessado, quando deverá haver o auxílio de agentes treinados e autorizados pela comissão de aplicação da prova.

3.8. O candidato deverá transcrever as respostas das provas objetivas para o cartão-resposta, que será o único documento válido para correção, com caneta esferográfica (tinta azul ou preta).

3.9. Não serão computadas questões não assinaladas, questões que contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legível.

3.10. O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal o cartão-resposta.

3.11. O candidato só poderá se retirar do local de prova após transcorrida 01 (uma) hora de início da aplicação da prova.

3.12. O candidato poderá levar o caderno de questões somente após decorridas 04 (quatro) horas e 30 (trinta) minutos do início da prova.

3.13. Não será fornecido mais de um cartão-resposta ao candidato, que deverá ter a cautela necessária para não errar quando da transcrição das respostas para os mesmos.

4. DA PROVA

4.1. A prova conterá 120 (cento e vinte) questões objetivas, das quais, 30 (trinta) serão distribuídas em 06 (seis) casos práticos e, a partir de cada um deles, serão elaboradas 5 (cinco) questões. 

4.2. As questões da prova serão formuladas com 04 (quatro) alternativas, sendo apenas uma correta.

4.3. O conteúdo da prova contemplará o estabelecido nas Diretrizes Curriculares do curso de graduação em Medicina Veterinária, aprovado pela Resolução nº 1/2003, do Conselho Nacional de Educação, subdividido em 3 grandes áreas de conhecimento:

Produção Animal, Agronegócio e Meio Ambiente;

Medicina Veterinária;

Medicina Veterinária Preventiva, Saúde Pública, Inspeção e Tecnologia de Alimentos.

4.3.1. Os conteúdos programáticos serão:


a) Conteúdos básicos e essenciais:

· Fisiologia animal: bioquímica, química fisiológica, fisiologia animal e farmacologia;

· Morfologia animal: embriologia, citologia, histologia e anatomia;

· Organismos produtores de doenças: parasitologia, microbiologia e imunologia veterinária;

· Conteúdo de conhecimentos gerais. Nesse conteúdo estão incluídas a bioestatística, as ciências sociais e o meio ambiente.

b) Conteúdos pré-profissionalizantes essenciais:

· Anatomia patológica veterinária: anatomia patológica veterinária geral e especial, toxicologia, plantas tóxicas e animais peçonhentos;

· Propedêutica clínica: patologia clínica, semiologia e áreas especializadas em exames clínicos indiretos (radiologia, ultra-sonografia, endoscopia, eletro e ecocardiografia);

· Técnica cirúrgica veterinária;

· Epidemiologia geral, higiene e saneamento;

· Economia, administração e extensão rural;

· Bromatologia, alimentação e nutrição animal;

· Genética, melhoramento animal e biotecnologia.

c) Conteúdos profissionalizantes essenciais:

· Produção animal: biotécnicas da reprodução, sistemas de produção, métodos de criação, manejo, ezoognosia e exploração econômica de bovinos, bubalinos, caprinos, ovinos, eqüinos, suínos, aves e peixes;

· Clínica veterinária, patologia e clínicas médicas, associadas a terapêuticas clínica veterinária, quer sejam para animais de produção, companhia ou silvestre;

· Endocrinologia, doenças nutricionais ou metabólicas dos animais, quer sejam de produção, companhia ou silvestre;

· Patologia e clínica da reprodução, incluindo ginecologia, andrologia, patologia do sêmen dos animais, quer sejam de produção, companhia ou silvestre;

· Patologia e clínica das doenças infecto-contagiosas e parasitárias dos animais, quer sejam de produção, companhia ou silvestre;

· Patologia e clínica cirúrgica dos animais, quer sejam de produção, companhia ou silvestre;

· Patologia e clínica obstétrica dos animais, quer sejam de produção, companhia ou silvestre;

· Medicina Veterinária Preventiva e Saúde Pública: Epidemiologia das moléstias infecciosas e parasitárias dos animais, quer sejam de produção, companhia ou silvestre; zoonoses; higiene e inspeção de produtos de origem animal, compreendendo inspeção de carnes, pescado, aves, leite e mel, seus derivados e demais produtos e subprodutos de origem animal; Toxinfecções alimentares;

· Tecnologia dos Produtos de Origem Animal: Classificação, processamento, padronização e conservação dos produtos de origem animal e de seus derivados.

· Legislação: Lei nº 5.517/68; Decreto nº 64.704/69; Resolução nº 722/02 do CFMV.

5. DOS RECURSOS

5.1. O gabarito preliminar das provas será afixado no quadro de aviso da sede do CFMV e dos CRMVs e divulgado na internet, no endereço www.cfmv.org.br, às 17:00 horas do dia 31/07/2007, ressalvado questões de segurança.
5.2. O candidato que desejar interpor recurso disporá do prazo de 03 (três) dias úteis para fazê-lo, contados a partir da divulgação do gabarito de que trata o subitem 5.1.

5.3. Somente serão apreciados os recursos devidamente fundamentados, interpostos dentro do prazo, com indicação do nome do Exame, nome do candidato, número de inscrição e assinatura, conforme modelo apresentado:

	CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA

EXAME NACIONAL DE CERTIFICAÇÃO PROFISSIONAL

NOME: 

NÚMERO DA INSCRIÇÃO 

QUESTIONAMENTO:

ASSINATURA:

DATA:


5.4. Todos os recursos deverão ser dirigidos ao Presidente do CFMV e protocolados na sede do CFMV e CRMVs ou ainda, Delegacias Regionais do Estado onde o(a) candidato(a) realizou o Exame.

5.5. Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os candidatos que realizaram a prova.

5.6. Será rejeitado, liminarmente, o recurso interposto fora do prazo, sendo considerada, para tanto, a data de entrada da correspondência no protocolo das sedes do Conselho Federal de Medicina Veterinária, ou do Conselho Regional de Medicina Veterinária, ou Delegacias Regionais.

5.7. Não serão aceitos recursos enviados por e-mail. Quando enviado por fac-símile o prazo de protocolo do documento original é do subitem 5.2.

5.8. O Conselho Regional ou Delegacia encaminhará, de imediato, ao CFMV o recurso nele(a) interposto, ficando responsável por fatos que ocorram por dolo ou culpa.

5.9. Os recursos serão julgados por um Grupo de Trabalho designado pelo Presidente do CFMV, não havendo outra instância para recurso, sendo, portanto, soberano em suas decisões.

6. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL

6.1. Será considerado aprovado no Exame o candidato que obtiver, no mínimo, 50% (cinqüenta por cento) dos pontos totais da prova.

6.2. O resultado definitivo será divulgado no site do CFMV (www.cfmv.org.br) após avaliação dos recursos e homologação pelo CFMV.

6.3. Será fornecido ao aprovado um certificado comprobatório de sua aprovação, emitido pelo Conselho Federal de Medicina Veterinária.

7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

7.1. Na contagem dos prazos estipulados neste Edital excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento.

7.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação do Edital, do gabarito e relação dos aprovados no site www.cfmv.org.br.

7.3. O aluno aprovado neste Exame só poderá se inscrever no CRMV, mediante apresentação do diploma de Instituição reconhecida pelo Ministério da Educação ou Conselho Estadual de Educação.

7.4. Os itens do Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a providência ou evento que lhes diz respeito, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado.

Brasília, 19 de abril de 2007.

Méd. Vet. BENEDITO FORTES DE ARRUDA

Presidente

CRMV/GO Nº 0272
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